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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
Decreto nº 26.105  de  08  de  agosto  de  2005

TRANSFERE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS   CONSIGNA-
DAS NO VIGENTE ORÇAMENTO DE ACORDO COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 67, DE 07 DE JULHO DE 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717 de 06 de janeiro de 2005, combinado com os artigos 31 e 32, da Lei Complementar nº 67,
de 07 de julho de 2005.

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam transferidos os saldos das dotações orçamentárias, apurados em

08 de julho de 2005, das Ações inerentes a Agricultura e Agropecuária e respectivas vinculadas,
consignadas no Orçamento da Secretaria de Estado do Desenvolvimento     Econômico – SEDE
para a Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da   Pesca - SEDAP, conforme
discriminado no Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 08

de agosto de 2005; 117º da Proclamação da República.

ANEXO I AO DECRETO Nº 26.105 DE 08 DE AGOSTO DE 2005
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Administração
Secretarias de Estado

PORTARIA Nº  198. João Pessoa, 04 de agosto de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 28, inciso XXII, do Decreto nº 7.931 de 06 de fevereiro de 1979, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 05014719-6,

R E S O L V E, de acordo com o art. 131 da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, designar os servidores GLAUBER JORGE LESSA FEITOSA, Matrícula nº 118.139-
4, JOÃO JOSÉ DE MELO, Matrícula nº 79.386-8, e CARLOS LEÔNCIO PINHEIRO, Matrícula nº
153.920-5, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância a fim de apurar
o furto de equipamentos de informática, ocorrido nesta Secretaria no dia 15 de julho de 2005.

Segurança e Defesa Social
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-PB

C I P A I

EDITAL DE NOTIFICACAO DE PENALIDADE DE MULTA NO. 0023/2005

O  DIRETOR SUPERINTENDENTE  DO  DETRAN/PB,  POR INTERMEDIO
DA CIPAI - CENTRAL DE CONTROLE E INSTRUCAO  DE PROCESSOS DE AUTOS DE
INFRACOES DE TRANSITO,  NOTIFICA  OS PROPRIETARIOS E/OU CONDUTORES DOS
VEICULOS  DE PLACAS ABAIXO DESCRITAS, DE CONFORMIDADE COM O QUE ESTABE-
LECEM OS ARTIGOS 256 E 282 DA LEI 9.503 DE 23/09/1997,  COMBINADO COM O ARTIGO
9O., DA RESOLUCAO 149/2003 DO CONTRAN,  PARA  APRESENTAR RECURSO,  SE ASSIM
DESEJAREM,  CONTRA  APLICACAO DE PENALIDADE  DE MULTA DE TRANSITO, NUM
PRAZO MAXIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE PUBLICACAO DESTE EDITAL.

PORTARIA Nº 171/GSER  João Pessoa, 3 de agosto de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA ,  no uso das atribuições que lhe
confere o art. 131 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que
consta do auto de ocorrência policial registrado no dia 26 de julho de 2005, na 5ª Superintendência
Regional de Polícia Civil,

RESOLVE determinar que a Comissão de Inquérito Administrativo desta Pasta,
instituída pela Portaria nº 276/GSRE, de 22/dez/2004, proceda à apuração de irregularidades
atribuídas ao servidor AGUITÔNIO DANTAS FILHO , Agente Fiscal de Mercadorias em Trân-
sito, matrícula nº 090.680-8, flagrado dando cobertura, em veículo oficial, a 2 (dois) caminhões
carregados de aguardente, mercadoria esta desacompanhada de nota fiscal, conforme resultado da
ação e investigação policial, com a prisão em flagrante do indiciado, constando, ainda, a sua
participação no processo de apuração da chamada Operação Catuaba, de acordo com recibo
emitido por Daniel da Coroa, com data de 11/jul/2003, e que se encontra acostado às fls. 50, do
processo administrativo instaurado pela Portaria nº 251/GSRE, de 12/nov/2004, caracterizando-
se tais atos como conduta criminosa contra a administração pública, acobertamento da prática de
sonegação fiscal e formação de quadrilha, fatos que, se comprovados, constituem transgressão aos
arts. 106, I, III e IX, e 107, IV e XVII, cabendo, ao caso, a pena de demissão prevista no art. 120,
pelo motivo aludido no seu inciso I, todos da Lei Complementar nº 58, de 30/dez/2003, devendo
a comissão processante facultar ao acusado os direitos e garantias constitucionais do contraditório
e da ampla defesa, podendo, ainda, oferecer, em seu favor, todas as provas admitidas em Direito,
de conformidade com o art. 5º, inciso LV da Constituição Federal e demais preceitos em vigor.

Receita

PORTARIA Nº 002/GSERE João Pessoa, 15 de junho de 2005.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA RECEITA ESTADUAL ,  no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 46, XI, do Decreto nº 25.826, de 15 de Abril de 2005,
combinado com o art. 131 da lei Complementar nº 39, de 26.12.85,

RESOLVE designar MARCELO PIO DE SALES CHAVES , matrícula nº
147.354-9 e MARCELO DAMASCENO FERREIRA , matrícula nº 147.375-1, ambos Auditores
Fiscais da Receita Estadual, para, em sindicância apurarem os fatos apontados através do COMU-
NICADO NAPF, contante do Processo nº 0181212005-2.

C U M P R A – S E
P U B L I Q U E – S E

PUBLICADO NO D.O.E. DE 19.06.05
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso nº CRF- 565/2004                              Acórdão nº 216/2005

Recorrente : COPY LINE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuantes : SILVIA CRISTINA A. DE MELO e CARLOS ERISSON A. RODRIGUES
Relatora : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA.

UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITO FISCAL.
Sempre que a mercadoria entrada no estabelecimento for objeto de
locação, o contribuinte deverá efetuar o estorno do imposto de que
se tiver creditado. In casu, correções realizadas ante a apresentação
de provas consubstanciadas demonstradas pelo contribuinte. Modifi-
cada a decisão recorrida. Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso voluntário por regular e
tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu PARCIAL PROVIMENTO,  para reformar a decisão
proferida pela instância a quo,  julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE  o Auto de Infração
nº 2004.00024396-54 lavrado contra a empresa COPY LINE COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA., datado de 06.05.2004, já devidamente qualificada nos autos, inscrita no CCICMS sob o nº
16.122.647-7, condenando-a ao pagamento do crédito tributário no importe de R$ 106.082.61
(cento e seis mil oitenta e dois reais e sessenta e um centavos), sendo R$ 35.360,87 (trinta e cinco
mil trezentos e sessenta reais e oitenta e sete centavos) de ICMS, com fundamento nos artigos  85,
V, c/c 106, III, “c”, e art. 643, todos do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97 e R$
70.721,74 (setenta mil setecentos e vinte e um reais e setenta e quatro centavos) de multa por
infração, consubstanciada no artigo 82, V, “h”, da Lei nº 6.379/96.

Por oportuno cancelam por indevida a quantia de RS 58.573,08, sendo R$
19.524,36 de ICMS e R$ 39.048,72 de multa por infração.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 22 de junho de 2005.
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C E N D A C

COORDENADORA ESTADUAL DO PROGRAMA DE
ARTESANATO DA PARAÍBA

Portaria 001/2005 João Pessoa, 02 de agosto de 2004.

Centraliza a expedição de ofícios, requerimentos e outros expedientes ligados ao
Programa de Artesanato da Paraíba no CENDAC.

A Coordenadora Estadual do Programa de Artesanato da Paraíba, no uso de suas
atribuições (Decreto n.º 24.647/2003 – PB – DOE 02.12.03), tendo em vista outras atividades sob
sua coordenação, resolve instituir a seguinte portaria:

Considerando a necessidade de centralizar as ações do Programa de Artesanato
Paraibano – PAB/PB, notadamente para controlar os processos em andamento do Programa;

Considerando que o CENDAC é interveniente do PAB/PB e esta Coordenadora
centraliza suas atividades neste órgão;

Para que os trabalhos ligados ao Artesanato não sofram descontinuidade, delega
os seguintes poderes para, em seu nome, serem exercidos pela vice-presidente do CENDAC, Glória
de Lourdes Medeiros Guimarães Almeida, até ulterior deliberação:

I – Todas as solicitações dos funcionários ligados ao programa feitas ao PAB/PB,
inclusive requerimento de pagamentos, diárias, viagens, autorização de despesas, deverão ser
encaminhadas através da Vice-Presidência do CENDAC, que providenciará o envio dos pleitos à
Secretaria competente ou ao setor responsável.

II – As solicitações poderão ser feitas diretamente pela Coordenadora do Progra-
ma, a seu critério.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se demais
disposições em contrário.

FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA DO
ESTADO DA PARAÍBA - F U N C E P - P B

PORTARIA GP nº 001 João Pessoa, 04 de agosto de 2005.

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE COMBATE E
ERRADICAÇÃO DA POBREZA DO ESTADO DA PARAÍBA – FUNCEP – PB , no uso das
atribuições que lhe conferem a Artigo 6º, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto, 25.879/
05, de 11 de maio de 2005, c/c o disposto no Artigo 4º, da Lei 7.611, de 30 de junho de 2004,

RESOLVE designar o servidor JANSER LOUDAL FLORENTINO  TEIXEIRA ,
matrícula nº 70.413-0, para o encargo de Secretário Executivo do Conselho Gestor do FUNCEP-PB.

Participaram do julgamento os Conselheiros RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARA-
ÚJO, FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 028/2005                              Acórdão nº 217/2005

1ª Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
2ª Recorrente : JOILMA MARIA DE HOLANDA PORCIÚNCULA
1ª Recorrida : JOILMA MARIA DE HOLANDA PORCIÚNCULA
2ª Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : SILVIA CRISTINA ARAÚJO DE MELO
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

FALTA DE LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS DE AQUISI-
ÇÕES DE MERCADORIAS – Omissão de Vendas. Presunção
“Juris Tantum”.
Nos termos da legislação específica, a ocorrência de entrada de merca-
dorias não contabilizada, autoriza a presunção de omissão das saídas de
mercadorias tributáveis sem o pagamento do imposto corresponden-
te. Correção do lançamento efetuado de ofício, tendo em vista a
exclusão de documentos comprovadamente escriturados. Mantida a
decisão recorrida. Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSOS HIERÁRQUICO PARCIALMENTE PROVIDO E
VOLUNTÁRIO DESPROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento dos recursos hierárquico, por regular, e
voluntário, por regular e tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo provimento parcial do primeiro e
desprovimento do segundo, para, mantendo a parcial procedência do Auto de Infração nº
2003.000021873-10, lavrado em 30 de junho de 2003, contra a empresa JOILMA MARIA DE
HOLANDA PORCIÚNCULA , inscrita no CCICMS sob o nº 16.127.993-7, tornar exigível o
crédito tributário no montante de R$ 1.914,55 (um mil e novecentos e catorze reais e
cinqüenta e cinco centavos), sendo R$ 638,18 (seiscentos e trinta e oito reais e dezoito centavos)
de ICMS, por infringência aos arts. 158, I, 160, I, c/fulcro no art. 646, todos do RICMS, aprovado
pelo Decreto nº 18.930/97, e R$ 1.276,37 (um mil e duzentos e setenta e seis reais e trinta e sete
centavos) de multa por infração, com fundamento no art. 82, V, “a”, da Lei nº 6.379/96, ao
tempo em que cancelam, por indevido, o valor de R$ 3.322,97 (R$ 1.107,66 de ICMS e R$
2.215,31 de multa), lastreado nas razões expendidas.

Em tempo, ressalta-se que por ocasião do pagamento do crédito tributário deve
ser abatido o valor recolhido a título de parte reconhecida, na conformidade do DAR de fls.82.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 22 de junho de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARA-
ÚJO, FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA e JOSÉ DE ASSIS LIMA. Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 037/2005                              Acórdão nº 218/2005

Autuado : AIRTON MACHADO BATISTA (transportador)
Recorrente :  BAYEENSE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE ALHANDRA
Autuantes : JOÃO BATISTA P. CLEIS E MARIA DE FÁTIMA M. FERNANDES
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – Falta de selo fiscal
Correta a aplicação da penalidade relativa ao descumprimento da
obrigação acessória atinente à ausência de selo no documento fiscal.
Auto de Infração Procedente. Mantida a decisão recorrida.
RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo não conhecimento do recurso voluntário interposto
por BAYEENSE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., tendo em vista sua ilegitimi-
dade ad processum para intervir no processo administrativo tributário, mantendo-se por
conseguinte, inalterada a decisão singular que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração Apre-
ensão e Termo de Depósito nº 028170, datado de 13 de fevereiro de 2003, lavrado contra o
transportador AIRTON MACHADO BATISTA, CPF nº 455.453.329-87, obrigando-o ao
recolhimento da multa por infração no importe de R$ 9.387,45 (nove mil, trezentos e oitenta
e sete reais e quarenta e cinco centavos), por descumprimento de obrigação acessória
fundamentada no art. 671, inc. I, do RICMS/97 e  penalidade pecuniária embasada no art. 88,
inc. I, da Lei nº 6.379/96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 22 de junho de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARA-
ÚJO, FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 071/2005                              Acórdão nº 219/2005

Recorrente : ARLINDO LUCINDO DE OLIVEIRA
Recorrida : GERÊNCIA  DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE SAPÉ
Autuante : MARCUS SÉRGIO A. GADELHA
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÕES DE MERCADORIAS – Au-
sência de registro nos livros próprios.
Sucumbência da denúncia de omissão de vendas de mercadorias
tributáveis, embasada na falta de lançamento de notas fiscais nos
livros próprios, visto que o contribuinte provou nos autos que as
mesmas foram devolvidas. Reformada a decisão recorrida. Auto de
Infração Improcedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso VOLUNTÁRIO , por regular e
tempestivo, e quanto ao mérito, pelo seu PROVIMENTO, a fim de reformar a decisão exarada
pela instância prima, e julgar IMPROCEDENTE  o Auto de Infração n.º 2003.000022773-01,
lavrado em 30/09/2003, contra a empresa ARLINDO LUCINDO DE OLIVEIRA, inscrita no
CCICMS sob o nº 16.017.161-0, devidamente qualificada nos autos, desobrigando-a de quaisquer
ônus decorrentes do presente feito fiscal.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 22 de junho de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARA-
ÚJO, FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.


